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1. INTRODUCAO

O Guido de Avaliacdo é o documento que especifica os critérios e procedimentos inerentes a avaliagao das
candidaturas submetidas ao Concurso para Atribuicdo de Bolsas de Investigacdo para Doutoramento 2025.

Nenhuma informacdo contida neste Guido substitui ou se sobrepde ao estipulado no
Estatuto do Bolseiro de Investigacdo, no Regulamento de Bolsas de Investigacdo da FCT e
no Aviso de Abertura do Concurso.

2. CRITERIOS DE AVALIACAO DAS CANDIDATURAS

Conforme indicado no Aviso de Abertura, as candidaturas consideradas admissiveis serdo pontuadas
de zero (0,000 classificagdo minima) a cinco (5,000 classificagdo maxima) em cada um dos trés critérios
de avaliacao:

Critério A — Mérito do/a Candidato/a;

Critério B — Mérito do Plano de Trabalhos;

Critério C — Mérito das Condi¢ces de Acolhimento.

As candidaturas serdo ordenadas de acordo com a média ponderada da classificacdo obtida em cada
um dos trés critérios, com a ponderacdo de 30% para o Mérito do/a Candidato/a (A), 40% para o Mérito
do Plano de Trabalhos (B) e 30% para o Mérito das Condi¢cdes de Acolhimento (C), traduzida pela
seguinte féormula:

Classificacio Final = (0,3 x A) + (0,4 x B) + (0,3 X C)

Para efeitos de desempate, a ordenacdo das candidaturas seréa efetuada com base nas classificactes
atribuidas a cada um dos critérios de avaliacao pela seguinte ordem de precedéncia:

0] Linha de candidatura geral: critério B (Mérito do Plano de Trabalhos), critério A (Mérito do/a
Candidato/a) e critério C (Mérito das Condi¢c6es de Acolhimento).

(ii) Linha de candidatura especifica em ambiente ndo académico: critério C (Mérito das
Condicdes de Acolhimento), critério B (Mérito do Plano de Trabalhos) e critério A (Mérito do/a
Candidato/a).

A classificacdo final resultante da aplicacdo das ponderaces especificadas neste documento sera
arredondada a terceira casa decimal, recorrendo a seguinte regra: quando a quarta casa decimal for
igual ou superior a 5 (cinco), arredondar-se-a por excesso; quando a quarta casa decimal for inferior a 5
(cinco), o valor da terceira casa decimal sera mantido.

N&o sdo elegiveis para concessao de bolsa os/as candidatos/as cuja candidatura seja avaliada com
uma classificacdo final inferior a trés valores (3,000).
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2.1 Critério A — Mérito do/a Candidato/a

O mérito do/a candidato/a, critério A, com a ponderacao de 30%, é avaliado em dois subcritérios:

Al. Percurso Académico (que reflete as classificac6es dos graus académicos, cujos comprovativos foram
submetidos em candidatura), com ponderacdo de 50% do mérito do/a candidato/a.

A2. Curriculo Pessoal (que reflete os percursos cientifico, profissional, e académico, e a motivacéo do/a
candidato/a para prosseguir com este ciclo de estudos), com ponderacdo de 50% do mérito do/a
candidato/a.

A classificagéo do critério A sera obtida pela aplicagéo da seguinte férmula:

Critério A = (0,5 x A1) + (0,5 x A2)

2.1.1 Subcritério A1 — Percurso Académico

A pontuacdo deste subcritério € calculada com base nas classificagdes finais que constam dos
certificados de graus académicos, apresentados pelo/a candidato/ano formulario de candidatura,
de acordo com a Tabela 1.

Apesar da submissédo dos certificados de habilitagbes n&o constituir um requisito de admissibilidade, a

prova documental das classificacdes obtidas nos graus académicos é condi¢do obrigatéria para
efeitos de avaliacéo do subcritério Al.

Tabela 1 — Tabela de referéncia para a definicdo da pontuacéo do subcritério A1 — Percurso Académico

Licenciatura + Mestrado
(pré- ou pds-Bolonha)

Licenciatura (180 creéditos)

(pré- ou p6s-Bolonha)

Mestrado (90-120 créditos)

ol (pré- ou pés-Bolonha)

Mestrado Integrado (300-360
creditos)

Classificagcéo Pontuacédo Al Classificacdo Pontuacgdo Al Classificagédo Pontuagéo Al
218 5,0 217 3,5 217 3,0
17 4,5 16 3,0 16 2,5
16 4,0 15 2,5 15 2,0
15 3,5 14 2,0 14 1,5
14 3,0
<14 15 <14 1,0
<14 2,5

A classificacdo a considerar no céalculo do subcritério A1 é a que consta nos respetivos
certificados de grau submetidos em sede de candidatura ou, quando for o caso, nas respetivas
certiddes dereconhecimento de grau e conversdo de classificacao para a escala portuguesa. Nos
casos de certificados de habilitacdes cuja classificacdo final seja apresentada com casas decimais, a
mesma serd arredondada a unidade seguindo a seguinte regra: quando a casa decimal for igual ou
superior a 5, arredondar-se-a por excesso; quando a casa decimal for inferior a 5, o valor serd mantido.
No caso do célculo da média aritmética simples entre a nota de licenciatura e a nota de mestrado serédo
consideradas as notas que constam nos certificados (mesmo que estas apresentem casas decimais),
sendo o arredondamento efetuado apés obtido o resultado de tal média. Se o certificado de habilitagGes
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apresentar, simultaneamente, a classificagdo arredondada e com casas decimais, sera usada a
classificacao arredondada.

No caso de ndo serem submetidos quaisquer certificados de grau validos, a classificacdo a
atribuir ao subcritério Al sera zero (A1 =0).

2.1.1.1 Documentos de apresentacdo obrigatoria para aplicagao da Tabela 1

Para aplicacdo das pontuacdes previstas na Tabela 1 é obrigatério submeter os seguintes documentos
em candidatura:

a) Certificado de habilitac6es dos graus académicos, especificando obrigatoriamente a classificagao
final. Nas formagdes “pds-Bolonha” devera apresentar os certificados de 1.° e 2.° ciclo de estudos ou,
caso nao se trate de uma formagéao bietapica, do certificado de mestrado integrado. Nas formagées “pré-
Bolonha” devera apresentar os certificados de licenciatura e mestrado.

b) No caso de graus académicos atribuidos por instituicbes de ensino superior estrangeiras é
obrigatério apresentar o reconhecimento desses graus e a conversao da respetiva classificacdo
final para a escala de classificac@o portuguesa, para garantir a aplicacdo do principio da igualdade de
tratamento a candidatos/as que detém graus académicos estrangeiros e nacionais.

¢) O reconhecimento de graus académicos e diplomas estrangeiros, bem como a converséo da classificagao
final para a escala de classificagdo portuguesa, pode ser requerido numa IES, ou na DGES. Sugere-se a
consulta do portal da DGES onde poderd obter informagcdes sobre este procedimento:
http://www.dges.gov.pt.

Adicionalmente, e sempre que possivel, deve também apresentar:

d) O Suplemento ao Diploma dos certificados de habilitacdes apresentados, ainda que o0 mesmo nao seja

utilizado para efeitos de aplicacdo das pontuacdes estabelecidas na Tabela 1 para céalculo da pontuacéo
do Al.
e) No caso de reconhecimento especifico, em conjunto com o certificado de grau original, devidamente
acompanhado pelo respetivo documento legal de reconhecimento de grau e conversado da classificacdo
final para a escala portuguesa, a Ata do JUri nomeado para o reconhecimento especifico. Faz-se notar
gue se trata de um documento complementar, que em nenhum caso substitui a submisséo da certidao de
reconhecimento de grau emitida pela Dire¢cdo-Geral do Ensino Superior (DGES) ou por uma instituicéo de
ensino superior publica (IES).

2.1.1.2 Consideracfes adicionais para aplicacdo das pontuacdes estabelecidas na Tabela 1

Para além da apresentacdo da documentacédo indicada no ponto anterior, sera considerado o seguinte
para atribuicdo da classificacdo do subcritério Al:

a) A média final de “licenciatura + mestrado” num percurso pré- ou pés-Bolonha resulta da média aritmética
simples da nota final obtida no 1.° ciclo [180 créditos (ECTS)]/licenciatura e da nota final obtida no 2.° ciclo
[90-120 créditos (ECTS)]/mestrado, pela aplicacdo da seguinte férmula:

nota final 1.2 ciclo (licenciatura) + nota final 2.2 ciclo (mestrado)
2

Média final (licenciatura +mestrado) =

b) No caso de mestrados integrados conferidos por instituicdes que emitam certificados globais de conclusédo
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c)

d)

f)

do ciclo de estudos [300 a 360 créditos (ECTS)], sera a classificagao final inscrita nesse certificado a
considerada. No caso de mestrados integrados em que sejam disponibilizados separadamente os
certificados do 1.° e 2.° ciclos, proceder-se-a ao calculo da média final como indicado na alinea a).

No caso de apresentagdo apenas de certificado(s) de licenciatura ou apenas de mestrado, aplicam-se as
classificacBes constantes das respetivas colunas da Tabela 1 (coluna 2 e 3 respetivamente).

Quando os/as candidatos/as apresentarem mais do que uma licenciatura e/ou mestrado equiparaveis
(nimero equivalente de créditos (ECTS), cabe ao painel decidir qual (ou quais) o(s) grau(s) académico(s)
gue mais se adequa(m) ao plano de trabalhos e que deve(m), por isso, ser contabilizado(s) para o calculo
da classificagéo do percurso académico (subcritério Al). Por exemplo, se um/a candidato/a apresentar um
certificado de licenciatura e mais do que um certificado de mestrado, o painel devera considerar o mestrado
gue mais se adequa ao plano de trabalhos. No entanto, se forem apresentados certificados de mestrado
integrado e mestrado de 2.° ciclo de estudos (sem certificado de licenciatura ou de 1.° ciclo de estudos), o
painel tera obrigatoriamente de considerar o mestrado integrado no calculo da classificacdo do percurso
académico, tal como indicado anteriormente. O painel de avaliagdo devera considerar o(s) outro(s)
curso(s) apresentado(s) pelo/a candidato/a na avaliagdo do subcritério A2, valorizando o seu curriculo
pessoal. Em qualquer dos casos, a escolha deve ser explicitada, nos respetivos relatérios de avaliagao.

No caso de ser apresentado um certificado de mestrado integrado [300-360 créditos (ECTS)] € um
mestrado pré-Bolonha ou de 2.° ciclo, serd, obrigatoriamente, considerada a classificacdo final do
mestrado integrado. No entanto, caso sejam apresentados certificados separados de 1.° e 2.° ciclos de um
curso de mestrado integrado e ainda um mestrado pré-Bolonha ou de 2.° ciclo [90-120 créditos (ECTS)],
o qual o painel considere adequar-se melhor ao plano de trabalhos, a classificacdo final deste mestrado
pré-Bolonha ou de 2.° ciclo [90-120 créditos (ECTS)] mais afim do plano poder& ser considerada, para
efeitos do céalculo do subcritério A1, em conjunto com a classificacao final constante no certificado do 1.°
ciclo [180 créditos (ECTS)] do mestrado integrado apresentado.

Para célculo do subcritério Al relativo a certificados que especifiquem apenas uma classificagcao qualitativa
(por exemplo, mestrados pré-Bolonha), esta sera convertida nos termos expressos na Tabela 2 para
efeitos de céalculo da média final (licenciatura + mestrado) e consequente apuramento da classificacdo do
percurso académico (por aplicagao da Tabela 1).

g) A Tabela 2 ndo serd usada para converter classificacdes qualitativas relativas a graus obtidos no

estrangeiro que ndo apresentem a respetiva prova de equivaléncia na escala de classificagdo portuguesa.

Tabela 2 — Tabela de converséo de classificacBes qualitativas

Classificacéo qualitativa Classificacéo convertida

Excelente
Muito Bom com Distin¢éo

L 18
Distingao e Louvor
Magna Cum Laude / Summa Cum Laude
Muito Bom
Aprovado com Distin¢éo

L 16

Bom com Distin¢&o
Cum Laude
Bom 14
Aprovado / Aprovado por Unanimidade
Suficiente 12
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O subcritério Al teraaclassificacdo de zero valores (A1l = 0) em todos 0s casos que nao se incluam
nas situacdes previstas na Tabela 1. Identificam-se alguns exemplos:

i. Quando ndo sejam submetidos, em sede de candidatura, certificados de habilitacdes
comprovativos nem do grau de licenciado nem do grau de mestre.

ii. Quando ambos os certificados nacionais, de licenciatura e de mestrado, ndo contenham mencéo
a classificacao final obtida (nem qualitativa nem quantitativa).

iii. Quando para ambos os certificados obtidos no estrangeiro, de licenciatura e de mestrado, nao
sejam apresentadas certiddes de reconhecimento com as respetivas classificagdes finais
convertidas para a escala de classificacdo portuguesa.

2.1.2 Subcritério A2 — Curriculo Pessoal

Na apreciagéo do subcritério A2, os/as avaliadores/as analisam e ponderam o curriculo do/a candidato/a
de forma integrada, considerando o mérito do seu percurso académico, cientifico, profissional e civico,
de acordo com o exposto pelo/a candidato/a no seu CV (informac&o disponibilizada no CIENCIAVITAE
e sinopse do CV). Nesta andlise, os/as avaliadores/as consideram ainda os resultados académicos que
ndo foram contemplados para o calculo do subcritério A1 — Percurso Académico, bem como as varias
dimensdes do curriculo que possam demonstrar um percurso pessoal, cientifico e profissional relevante.

Na avaliagdo deste subcritério € igualmente considerada a carta de motivacdo, nomeadamente a
clareza com que o/a candidato/a identifica as razfes subjacentes & sua candidatura, incluindo o
enquadramento feito do plano de trabalhos nos objetivos de desenvolvimento da carreira e nhas ambicdes
pessoais, e o interesse pelos estudos a realizar. Caso aplicavel, é ainda considerada a perspetiva do/a
candidato/a sobre a visdo do retorno social do seu trabalho, incluindo o expectavel progresso cientifico, o

potencial de criagdo de riqueza e de transferéncia de conhecimento.

2.1.3 Bonificac&o por incapacidade

Candidatos/as que apresentem um grau de incapacidade igual ou superior a 90% terdo uma bonificacéo
de 20% no Critério A — Mérito do/a Candidato/a.

Candidatos/as que apresentem um grau de incapacidade igual ou superior a 60% e menor que 90%
terdo uma bonificacdo de 10% no mesmo critério.

O grau de incapacidade é obrigatoriamente comprovado através da apresentacdo, em candidatura, do
Atestado Médico de Incapacidade Multiuso (AMIM), emitido nos termos do Decreto-Lei n°. 202/96, de
23 de outubro, na redacdo em vigor. Decorrendo das altera¢gdes introduzidas por via do Decreto-Lei n.°
15/2024, de 17 de janeiro, no caso de AMIM sujeitos a renovagcdo ou reavaliagdo, oS mesmos sdo
considerados validos desde que sejam acompanhados do comprovativo de requerimento da junta
médica de avaliacdo de incapacidade, que tenha sido apresentado até a data de validade do atestado.

2.2 Critério B — Mérito do Plano de Trabalhos

O Mérito do Plano de Trabalhos, critério com a ponderacdo de 40%, € avaliado de forma integrada e
transversal, aferindo-se a qualidade, originalidade e pertinéncia do plano de trabalhos nas dimensfes
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gue constituem os seguintes trés subcritérios:
B1 — Relevancia fundamentada do objeto de estudo.
B2 — Qualidade cientifica do estado da arte e da metodologia do plano de trabalhos.
B3 — Exequibilidade do plano de trabalhos.

Na avaliagcdo do subcritério B1 valoriza-se a definicdo clara dos objetivos e das questfes de
investigacdo, assim como a originalidade e o potencial contributo do projeto de investigacdo para o
conhecimento e o avango da ciéncia e da tecnologia. Na linha especifica em ambiente ndo académico
serao valorizados os (i) potenciais impactos socioecondmicos da investigacéo e beneficios para o tecido
social, e (ii) o impacto do plano de trabalhos na(s) instituicdo(6es) de acolhimento ndo académica(s) e
na sua interacao com a academia.

Na avaliacdo do subcritério B2 considera-se a qualidade do estado da arte apresentado e a metodologia
de investigag&o proposta, tendo em conta a sua clareza, consisténcia e coeréncia, de acordo com os
padrdes internacionalmente aceites, assim como a originalidade do plano de trabalhos a desenvolver.

Na avaliagcdo do subcritério B3 valoriza-se a adequacdo das metodologias as tarefas e aos objetivos
previstos no plano de trabalhos em funcdo do niimero de meses indicados para a sua realiza¢do, assim
como o tempo total previsto para a concretizagdo do projeto. Devera também ser indicado na
calendarizag&o o periodo previsto para a entrega da tese na universidade ou dos trabalhos conducentes a
obtencéo do grau de doutor. Se aplicavel, é também apreciada a andlise dos riscos inerentes as diversas
fases que o constituem, eventualmente com a identificacdo preliminar dos pontos mais criticos e das
correspondentes medidas de contingéncia a adotar.

Na avaliacdo deste subcritério € também valorizada a apresentacdo do cronograma, de submisséo
obrigatdria, cujo detalhe deve ser suficiente para que o painel possa aferir a sequéncia das tarefas no
tempo previsto, permitindo avaliar a exequibilidade do plano de trabalhos proposto. Devera existir
coeréncia entre os periodos e duracdo das tarefas elencadas no cronograma, na descri¢cao detalhada e
os periodos de permanéncia nas respetivas instituicbes de acolhimento onde as tarefas serdo
desenvolvidas. Estas deverdo ainda adequar-se as datas e duracdes indicadas para o plano de trabalhos
e para a bolsa solicitada.

Na linha de candidatura geral o plano de trabalhos podera prever a permanéncia nao superior a 6
meses em instituicdes ndo académicas. Caso se verifique, por analise do cronograma e/ou da descri¢cao
detalhada do plano de trabalhos, que o periodo de permanéncia em instituicdes ndo académicas excede
o limite indicado, tal conduzira a aplicacdo de uma penalizacdo na classificacdo do subcritério B3.

Na linha especifica em ambiente ndo académico o cronograma devera contemplar de forma clara o
periodo minimo de 12 meses (seguidos ou interpolados) na instituicdo de acolhimento ndo académica
com atividade em Portugal. Caso néo seja clara a indicagdo desta permanéncia, nho cronograma e/ou ha
descricéo detalhada do plano de trabalhos, a candidatura sera penalizada na avaliagdo do subcritério
B3.

Devem também ser valorizados outros elementos adicionais, de carater opcional, relacionados com o
plano de trabalhos, tais como esquemas, formulas ou figuras que ilustrem dados preliminares e
declaracBes de apoio institucional.

A apresentacdo da Declaragdo de Apoio Institucional é opcional, mas (quando aplicavel) importante
para atestar o compromisso entre 0s varios intervenientes, no caso de estar prevista a colaboragdo com
entidades ou investigadores/as para além dos identificados como instituicdes de
acolhimento/orientadores/as, permitindo que o painel possa melhor avaliar a exequibilidade do programa
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de trabalhos, bem como o contributo destes intervenientes na sua execucao.

Sempre que a tematica, metodologia e resultados do plano de trabalhos envolvam questdes éticas, estas
devem estar claramente identificadas e justificadas (no respetivo campo do formulario), explicitando a forma
como serdo abordadas. Para auxiliar a identificacdo destas questfes, devera ser consultado o guia de
autoavaliacdo de questdes éticas disponibilizado (Guia de Etica).

2.3 Critério C — Mérito das Condicdes de Acolhimento

O mérito das condi¢cbes de acolhimento, critério com a ponderacédo de 30%, é avaliado a partir de dois
subcritérios:
C1 — O mérito cientifico e a experiéncia da equipa de orientacdo na area cientifica da candidatura,
assim como a sua adequacao a supervisdo do/a candidato/a para obtencdo do grau académico de
doutor.

C2 — Demonstracéo, feita pelo/a candidato/a, dos motivos da escolha da equipa de orientacédo e

da(s) instituicdo(des) de acolhimento, bem como a sua adequac¢éo ao plano de trabalhos.

A avaliacdo destes subcritérios € realizada de forma integrada, considerando:

a) O CV associado pelo(s)/a(as) orientador(es)/a(as), com base na informacdo submetida em sede
de candidatura (curriculum CIENCIAVITAE ou PDF), devendo constar explicitamente a ligagdo
as entidades de acolhimento, nomeadamente as entidades ndo académicas, nos casos
aplicaveis.

b) A demonstracdo feita pelo/a candidato/a, no respetivo campo do formulario de candidatura, da
adequacado e complementaridade da equipa de orientacdo e instituicdo(des) de acolhimento,
para garantir o sucesso da realizacdo do plano de trabalhos proposto.

c) Os meios disponibilizados pela(s) instituicdo(8es) de acolhimento que sejam mencionados ao
longo da candidatura.

Para as candidaturas submetidas na linha especifica em ambiente ndo académico é ainda
considerado na avaliacdo do mérito das condi¢cdes de acolhimento um 3.° subcritério, que devera ter
uma valorizacao de 50% no ambito deste critério C:

C3 - Enquadramento da(s) entidade(s) ndo académica(s) no contexto do plano de trabalhos

Neste subcritério serdo avaliados:

a) O enquadramento da(s) entidade(s) ndo académica(s) no contexto do plano de trabalhos, com
vista a afericdo da contribuicdo dessas entidades na execu¢ao do mesmo.

b) A relevancia do plano de trabalhos para os objetivos e areas de atividade da(s) entidade(s)
nao académica(s).

As candidaturas que apresentem mais do que uma instituicdo de acolhimento devem indicar, de
forma clara, quais as tarefas a executar em cada uma das instituicbes e os meios disponibilizados, bem
como o periodo temporal em que o/a candidato/a permanecerd em cada entidade.

Quando a candidatura propde 2 ou mais orientadores/as, o papel de cada um/a deve ser claramente
explicitado, salientando a relevancia da participacdo de cada um/a e evidenciando a complementaridade
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das suas competéncias para o sucesso e exequibilidade do plano de trabalhos.

No caso da linha especifica em ambiente ndo académico, sendo requisito de admissibilidade um
minimo de 2 orientadores/as, um/a orientador/a da instituicdo de acolhimento académica e um/a
orientador/a da instituicdo de acolhimento ndo académica, estes papéis, relevancia e
complementaridade devem ser sempre evidenciados.

No caso das candidaturas que tenham assinalado no campo préprio do formulario o seu enquadramento
no ambito de uma Catedra Nao Académica do Concurso FCT-Tenure, deve ser assegurada a
correspondéncia entre as condi¢cdes de acolhimento e de orientacdo indicadas em candidatura, e
aquelas associadas a Catedra identificada. Estes elementos ndo sdo objeto de apreciacdo em sede
deste critério de avaliacdo, mas sao uma condicdo de admissibilidade ao Concurso.

Sempre que se trate de candidatura a Bolsa de Doutoramento Mista (bolsa cujo plano de trabalhos
decorre de forma parcial numa instituicdo estrangeira), é obrigatério identificar no campo préprio do
formulério, no minimo, uma instituicdo de acolhimento em Portugal e uma instituicdo de acolhimento
estrangeira, bem como associar um/a orientador/a afiliado/a a cada uma dessa(s) instituicdo(des). A
classificacdo deste critério serd afetada face a quaisquer inconsisténcias encontradas na candidatura
relativas a esta obrigatoriedade. Devera ainda justificar as raz6es da escolha do desenvolvimento do
plano de trabalhos na(s) instituicdo(6es) no estrangeiro indicada(s).

Para Bolsas de Doutoramento no Estrangeiro (apenas elegiveis nalinha de candidatura geral), serdo
consideradas candidaturas cuja(s) instituicdo(6es) de acolhimento seja(m) no estrangeiro, sendo
necessario justificar quais os motivos da escolha do desenvolvimento do plano de trabalhos
exclusivamente numa instituicdo no estrangeiro, sem a participacdo de entidades nacionais,
demonstrando a inexisténcia do necessario expertise em Portugal.

A participagéo de orientadores/as que nao se associaram a candidatura, mesmo se referidos em algum
campo do formulario e/ou apresentada uma declaracdo em sua substituicdo nos anexos do plano de
trabalhos, ndo ser& considerada para efeitos de avaliagéo.

3. PROCESSO DE AVALIACAO

3.1 Principios Orientadores da Avaliacdo por Pares

Neste Concurso cabe & FCT assegurar a qualidade cientifica do processo de avaliacdo por pares. O
contetdo da candidatura é o objeto da avaliagdo, sendo necesséria uma viséo integrada e global de
todas as componentes do percurso académico, cientifico, profissional e civico do/a candidato/a, assim
como do plano de trabalhos de investigacdo e das condi¢cBes para a sua realizac&o. A candidatura deve
ser avaliada tendo em consideracdo a sua originalidade, consisténcia e coeréncia, e contribuicdo para o
avanco do conhecimento em todas as suas vertentes. Os membros de painel devem valorizar a
qualidade e originalidade das candidaturas, evitando uma apreciacdo meramente quantitativa dos
curricula de candidato/a e equipa de orientacao.

A imparcialidade e objetividade dos membros de painel, bem como a transparéncia do processo
avaliativo, sédo principios fundamentais para que seja aferido o mérito de cada candidatura,
independentemente da origem ou da identidade do/a candidato/a, orientadores/as e instituicbes de
acolhimento, salvaguardando ainda quaisquer situa¢cdes de conflito de interesses (CDI).
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3.2 Conflito de Interesses

Se a equipa de coordenacéao ou qualquer outro membro dos painéis de avaliacdo estiver numa situacéo
de conflito de interesses (CDI) relativamente a alguma das candidaturas submetidas ao painel, deve
declara-la a FCT logo que tenha o primeiro contacto com os dados da candidatura que lhe permitam
aferir a existéncia desse conflito.

Os membros do painel em situagdes de CDI ndo podem ser nhomeados pela coordenacdo como
leitores/as da respetiva candidatura, ficando impedidos de contactar quer com a candidatura, quer com
as avaliacBes sobre ela produzidas ao longo de todo o processo de avaliagéo.

As declaragdes de CDI devem obrigatoriamente integrar a ata de reunido do painel; o/a coordenador/a
do painel de avaliacdo, em colaboracdo com a FCT, tem a responsabilidade de assegurar a incluséo
desta lista na qual deve constar a referéncia, bem como o nome do/a candidato/a e do membro do painel
em situagao de CDI.

As situacdes de CDI do coordenador/a, cocoordenador/a, avaliadores/as e peritos/as externos incluem,
mas ndo se limitam, a:

a) Pertencer a mesma unidade organica académica® ou ndo académica e/ou a mesma unidade de
investigacdo? da instituicdo(des) de acolhimento do plano de trabalhos apresentado na
candidatura.

b) Pertencer a mesma unidade organica académica ou ndo académica e/ou a mesma unidade de
investigacéo de afiliacdo dos elementos da equipa de orientacdo associados a candidatura.

c) Pertencer a comisséo cientifica do Programa de Doutoramento indicado na candidatura.

d) Ter publicado trabalhos cientificos com o/a candidato/a ou com os elementos da equipa de
orientagéo do/a candidato/a nos trés anos anteriores® a data de abertura do periodo de candidatura.

e) Terintegrado a mesma equipa de um projeto cientifico com o/a candidato/a ou com os elementos
da equipa de orientagdo nos cinco anos anteriores a data de abertura do periodo de candidatura.

f)  Ter em curso uma colaboragédo cientifica com o/a candidato/a ou com os elementos da sua
equipa de orientacgéo.

g) Teruma relagdo familiar com o/a candidato/a ou com os elementos da sua equipa de orientagéo.

h) Ter um conflito cientifico ou pessoal com o/a candidato/a ou com os elementos da sua equipa de
orientacao.

i) Estar em qualquer outra situacdo que possa levantar ddvidas, a si ou a terceiros, quer seja ao/a
candidato/a, quer seja a uma entidade exterior, relativamente a sua capacidade de avaliar a
candidatura imparcialmente.

1 Entende-se por unidade organica académica o departamento, caso a estrutura da faculdade/escola esteja organizada por
unidades orgéanicas de natureza departamental, ou a faculdade/escola caso assim nao seja.

2 Caso existam varios polos integrados na instituicAo em causa, entende-se por unidade de investigacdo toda a instituicéo,
independentemente do polo indicado.

3 Considera-se para este efeito a data de impressao ou data de publicagdo do livro, volume da edigéo ou da revista.
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3.3 Termos de Referéncia e de Confidencialidade

Todos os membros de painel, incluindo avaliadores/as, coordenador/a e cocoordenador/a, assim como
eventuais peritos/as externos/as que, embora néo integrando o painel, venham a ser consultados/as
para o apoiar, estabelecem com a FCT o compromisso de respeitar um conjunto de responsabilidades
essenciais ao processo de avaliacdo, tais como os deveres da imparcialidade, da declaracdo de
quaisquer potenciais situacdes de CDI e da confidencialidade. A confidencialidade deve ser
totalmente protegida e assegurada em todos os momentos do processo de avaliagcdo de modo a garantir
a independéncia de todos os pareceres produzidos. Todos os membros de painel, bem como os/as
peritos/as externos/as, sao responsaveis por garantir a confidencialidade sobre todo o processo de
avaliacao e sobre o conteludo das candidaturas, estando impedidos de copiar, citar ou usar qualquer tipo
de material nelas contido.

3.4 Constituicdo dos Painéis de Avaliacéo

Os painéis de avaliacdo sdo constituidos por peritos/as de experiéncia e mérito cientifico reconhecidos.
Na constituicdo dos painéis de avaliacdo sé@o seguidos critérios de cobertura de areas e subareas
cientificas, equilibrio de género e diversidade geogréfica e institucional.

Os membros de painel, incluindo o/a coordenador/a e cocoordenador/a, assim como os/as peritos/as
externos/as que possam eventualmente produzir pareceres para o painel, ndo podem integrar a equipa
de orientacdo de candidatos/as com candidaturas submetidas ao painel de avaliacdo em que
participam, embora possam estar associados a candidaturas submetidas no ambito de outros painéis de
avaliacao.

O trabalho de avaliacdo desenvolvido por cada painel é gerido pelo/a coordenador/a de painel, cuja
nomeacdo é feita por convite da FCT. O/A coordenador/a de painel tem a responsabilidade de garantir
que o exercicio de avaliagdo se realiza com transparéncia, independéncia e equidade.

O/A coordenador/a poderd avaliar um nimero reduzido de candidaturas, de modo a suprir situactes
pontuais de caréncia de cobertura cientifica no painel ou de CDI dos restantes membros do painel.

O/A coordenador/a devera articular com um/a ou dois/duas cocoordenadores/as designados/as, as
tarefas de coordenacédo do painel, nomeadamente a gestdo de candidaturas com as quais declarou CDI.
O membro de painel designado como cocoordenador/a acumulara as respetivas tarefas com as de
avaliador/a das candidaturas que lhe tenham sido atribuidas.

Os painéis de avaliacéo serdo constituidos por areas cientificas com base na adaptacéo da classificagéo
FOS do Manual Frascati (OECD’s Revised Field of Science and Technology Classification in the
Frascati Manual — Anexo ).

Na linha geral, as candidaturas séo atribuidas a um dos 33 (trinta e trés) painéis de avaliacdo de acordo
com a combinacdo de area cientifica principal, area cientifica secundaria e subarea cientifica
selecionada pelo/a candidato/a, cuja correspondéncia é indicada no Anexo |, ndo sendo possivel a
transferéncia da candidatura entre painéis da linha geral, nem entre as linhas de financiamento.

As candidaturas submetidas na linha especifica em ambiente ndo académico sao avaliadas por cinco
painéis de avaliacdo, correspondentes as areas tematicas de Ciéncias da Engenharia e Ciéncias Exatas
(2 painéis), Ciéncias Naturais e Agrarias, Ciéncias da Vida e da Saude, e Ciéncias Sociais e
Humanidades, que incluem igualmente as areas cientificas secundarias e subéareas listadas no Anexo |.
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A atribuicdo a um dos 5 (cinco) painéis de avaliacdo é feita de acordo com a area cientifica principal e a
area cientifica secundaria selecionadas pelo/a candidato/a, ndo sendo possivel a transferéncia da
candidatura para outro painel de avaliagdo da linha especifica, nem entre as linhas de financiamento.

A constituicdo dos painéis de avaliagédo é tornada publica na pagina da internet da FCT antes do inicio
da avaliacdo das candidaturas.

3.5 Funcdes e responsabilidades da Coordenacéo de Painel

O/A coordenador/a, em colaboracdo com a FCT, é responsavel por:

a)

b)

c)

d)

f)

9)

h)

n)

Garantir que o exercicio de avaliacdo se realiza com transparéncia, independéncia e equidade.

Articular com os/as cocoordenadores/as designados/as a gestdo do painel, delegando neles/as as
tarefas consideradas necessérias a boa gestéo dos trabalhos.

Alocar cada candidatura a dois/duas leitores/as, em colaboracdo com o/a cocoordenador/a,
nomeando-os/as como 1.2 e 2.°2 |eitores/as, considerando as suas areas de especializacdo e
subarea da candidatura, assim como as situa¢gdes de CDI declaradas pelos membros do painel.

Identificar candidaturas que necessitem de avaliacdo por peritos/as externos/as.
Gerir os CDI identificados.

Assegurar que todos os membros de painel seguem as orienta¢c@es e esclarecimentos fornecidos pela
FCT durante todo o processo, assim como 0s parametros de harmonizacéo da avaliagdo que venham
a ser estabelecidos pelo painel.

Verificar, em conjunto com os membros do painel, a adequac¢do das candidaturas ao painel,
identificando candidaturas fora do ambito do painel, suscetiveis de serem consideradas,
eventualmente, como “Nao avaliaveis”.

Assegurar que todos os membros do painel conhecem e aplicam equitativamente os critérios e
subcritérios de avaliacdo estabelecidos e harmonizados pelo painel, assim como as respetivas
ponderacdes.

Garantir o cumprimento dos prazos estabelecidos para elaboragéo dos relatérios em cada uma das
etapas da fase de avaliacdo remota, designadamente, nas etapas individual e de consenso.

Confirmar que, nos relatérios de avaliagdo, as classificacBes atribuidas sdo justificadas com
argumentos substantivos e claros, que permitam compreender a correspondéncia entre ambos.

Moderar a reuniéo do painel de avaliagdo e assegurar um processo colegial de deciséo.
Garantir que o relatério de avaliacao final é elaborado durante a reunido plenaria.

Assegurar que os relatérios de avaliacao final produzidos pelo painel, e que seréo transmitidos aos/as
candidatos/as, sao consistentes e coerentes entre si, demonstram o mérito relativo das candidaturas,
garantindo igualmente que os comentérios apresentados estdo de acordo com o estabelecido neste
guido, no aviso de abertura do Concurso, na legislacédo aplicavel e com as classificagcfes atribuidas.

Elaborar a ata da reunido, em conjunto com os restantes membros do painel de avaliagéo.
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0) Colaborar com a FCT na resolugdo de eventuais imprevistos que possam ocorrer antes, durante ou
apo6s a reunido do painel de avaliacao.

p) Coordenar o processo de Audiéncia Prévia, assegurando o cumprimento das alineas precedentes.

3.6 Avaliacdo Remota e Plenéria

3.6.1 Fase de Avaliacdo Remota

Antes de iniciar o processo de avaliacdo de candidaturas, todos os membros de painel (incluindo o/a
coordenador/a e cocoordenador/a) terdo de indicar na plataforma eletrénica de avaliacdo da FCT,
myFCT, as candidaturas com as quais estdo numa situacdo de CDI, garantindo deste modo a
impossibilidade do acesso aos seus detalhes. A lista de CDI declarados sera incluida na ata da reunido
de avaliacdo plenéria, que sera disponibilizada aos/as candidatos/as.

A fase de avaliacdo remota divide-se em duas etapas: i) avaliacdo individual e ii) avaliagcdo de consenso.
Na primeira etapa, cada avaliador/a preenche os seus relatérios de avaliagdo individual, de 1.°2 ¢ 2.9
leitor/a e, na segunda etapa, o 1.° leitor é responsavel pela producdo dos respetivos relatérios de
consenso que devem refletir as consideragces harmonizadas de ambos os/as leitores/as alocados a
cada candidatura.

3.6.1.1 Avaliagéo Individual

a) Cada candidatura é avaliada individualmente por dois membros do painel que ndo estejam numa
situacdo de CDI nem com o/a candidato/a, nem com os respetivos elementos da equipa de orientacéo
e instituicdo(des) de acolhimento.

b) Se algum dos/as avaliadores/as identificar uma situacdo de CDI adicional relativamente a alguma das

candidaturas que |he foi atribuida, deve declara-la imediata e formalmente a FCT e aol/a
coordenador/a do painel, sendo este/a responséavel pela realocacdo dessa(s) candidatura(s).

c) Sempre que se justificar, o/a coordenador/a podera, durante o periodo de avaliacédo remota individual,
solicitar a FCT o parecer de peritos/as externos/as, tendo em consideracdo a
trans/interdisciplinaridade ou aspetos especificos da proposta e colabora¢des institucionais descritas

na candidatura.

d) Uma candidatura sera considerada ndo avaliavel quando se afastar substancialmente da area
cientifica em que foi submetida. Candidaturas nestas circunstancias devem ser reportadas de
imediato a FCT pelo/a coordenador/a e/ou avaliadores/as que identifiquem a situacdo. Antes de
considerar uma candidatura como nao avaliavel por se afastar substancialmente da area cientifica
em que foi submetida, o painel de avaliagdo devera analisar 0 enquadramento do tema principal do
plano de trabalhos a subarea cientifica selecionada pelo/a candidato/a e podera consultar peritos/as
externos/as, especialistas na tematica da candidatura, para sustentar esta andlise. Esta decisdo
deverd ser devidamente fundamentada no respetivo relatério de avaliacao final, devendo também ser
indicada na ata.

e) Uma candidatura serd ainda considerada néo avaliavel quando se identificar o incumprimento de,
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f)

pelo menos, um dos requisitos obrigatérios de admissibilidade do/a candidato/a ou da
candidatura. No caso de candidaturas em ambiente ndo académico, submetidas ao respetivo painel,
sera considerada como ndo avalidvel a candidatura que ndo cumpra os requisitos adicionais de
admissibilidade indicados no ponto 4.3 do Aviso de Abertura do Concurso.

Cada avaliador/a deve preencher um relatorio de avaliacéo individual para cada uma das candidaturas
que lhe seja atribuida, pontuar separadamente os trés critérios e respetivos subcritérios de avaliacao,
de acordo com as ponderacdes determinadas neste Guido (ver ponto 5 do Aviso de Abertura do
Concurso), bem como elaborar os comentérios correspondentes, de modo a justificar com clareza a
classificacéo atribuida.

3.6.1.2 Avaliacao de Consenso

Finalizado o periodo de avaliagdo individual, o 1.9 |eitor/a é responsavel pela elaboragéo do relatério
de consenso, dentro do prazo pré-estabelecido e que decorre antes da reunido do painel.

Os relatérios de consenso devem traduzir a harmonizac&o dos relatérios individuais elaborados pelos/as
dois/duas leitores/as, considerando ainda o parecer do/a perito/a externo/a sempre que a este/a se tenha
recorrido.

3.6.2 Avaliacéo Plenéria

A fase de avaliac&o plenéria consiste na realizacdo de uma reunido com a presenca obrigatoria de todos
0s membros do painel e moderada pelo/a coordenador/a onde é promovida a discusséo colegial de todas
as candidaturas submetidas ao painel. Esta reunido compreende 0s seguintes momentos:

a)

b)

d)

Analise e discussao coletiva de todas as candidaturas, tendo em consideragcdo os relatorios de
avaliacdo individual e de consenso previamente produzidos e que constituem documentos de trabalho
para o painel.

Na reunido, os/as 1.°%/as |eitores/as devem estar preparados para apresentar, de forma resumida, as
mais-valias e eventuais fragilidades das candidaturas que lhes foram atribuidas. Cabe ao/a
coordenador/a promover o debate e incentivar a participacdo de todos os membros de painel na
discussao das candidaturas.

A avaliacao final das candidaturas de cada painel é promovida através da discussao do seu mérito
relativo, estabelecendo-se assim a classificacdo final de cada uma. Os membros de painel em
situacdo de CDI ndo poderdo participar nem presenciar a discussdo da respetiva candidatura. No
caso de candidaturas em que coordenador/a e cocoordenador/a declararam situacdes de CDI sera
designado, de entre os restantes membros do painel sem CDI, um elemento para os/as substituir e
moderar a discussdo dessas candidaturas.

A redacdo dos relatérios de avaliacdo final é da responsabilidade do 1.°2 |eitor/a e devera refletir a
deciséo colegial do painel.

Todos os relatérios de avaliacdo final produzidos devem ser consistentes e coerentes entre si,
devendo existir uma correspondéncia entre as classificacfes atribuidas e os comentérios que os

FUNDAGAO PARA A CIENCIA E A TECNOLOGIA 15



CONCURSO PARA ATRIBUI(;AO DE BOLSAS DE INVESTIGACAO PARA DOUTORAMENTO - 2025
Guiao de Avaliacédo

fundamentam.

f) Todos os membros do painel sdo responsaveis pela discussdo do mérito relativo de todas as
candidaturas. Da discusséo colegial resultara a lista Unica provisoria de seriacdo de candidatos/as,
por painel.

3.7 Comentarios a Transmitir aos/as Candidatos/as

Cada painel devera ter em atencao a necessidade de apresentar, de forma clara, coerente e consistente,
0s argumentos que conduziram as classificacdes atribuidas para cada um dos critérios e subcritérios de
avaliacdo; a explicitacdo de eventual bonificacdo por incapacidade, de acordo com o seu respetivo grau,
deve também ser indicada. E da responsabilidade do/a coordenador/a e cocoordenador/a garantir que
nos relatérios de avaliacdo final o painel justifica as classificacdes com argumentos substantivos que
permitam compreender o sentido da avaliacdo, identificando os pontos fortes e fracos de cada
candidatura para cada um dos critérios de avaliacdo (ver ponto 5 do Aviso de Abertura do Concurso).

Nos casos em que o/a candidato/a apresente mais do que uma licenciatura e/ou mestrado, o painel
devera indicar qual o grau que selecionou para o calculo da classificacdo do subcritério A1 — Percurso
Académico. Nos casos de graus académicos obtidos no estrangeiro, o painel devera mencionar se é
apresentado, ou néo, o respetivo reconhecimento e/ou conversédo da classificacdo final para a escala
portuguesa.

3.8. Ata da Reunido do Painel de Avaliacao

A ata da reunido do painel de avaliacdo € da responsabilidade de todos os membros de painel, estando
a sua redacdo a cargo do/a coordenador/a, em quem € delegada a funcéo de representar todo o painel.

A ata deve incluir obrigatoriamente:
a) Nome e afiliacdo de todos os membros do painel de avaliagédo.
b) Indicacdo da existéncia de candidaturas consideradas nédo avaliaveis.
c) Metodologia adotada pelo painel para casos considerados particulares.

d) Lista proviséria de classificagdo e seriagdo dos/as candidatos/as, por ordem decrescente da
classificagéo final, de todas as candidaturas avaliadas pelo painel.

e) Lista de CDI declarados por todos os membros do painel.
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Guiao de Avaliacédo

Anexo | — Areas Cientificas adaptadas da Classificacdo FOS do Manual Frascati

NOTA: As candidaturas submetidas na linha geral sdo avaliadas pelos 33 painéis de avaliagdo indicados na
4.2 coluna da tabela nas paginas seguintes deste anexo.

As candidaturas submetidas na linha especifica em ambiente ndo académico séo avaliadas pelos
seguintes cinco painéis de avaliacdo, incluindo todas as areas e subareas cientificas listadas na
mesma tabela, agrupadas da seguinte forma:

Ciéncias da Engenharia e Ciéncias Exatas P1

— da éarea principal la Ciéncias Exatas inclui todas as subareas das areas secundarias 1.1
Matematica, 1.2 Ciéncias da Computacédo e da Informacao e 1.3 Fisica.

— da érea principal 2 Ciéncias da Engenharia e da Tecnologia inclui todas as subareas das areas
secundarias 2.1 Engenharia Civil, 2.2 Engenharia Eletrotécnica, Eletrénica e Informética, 2.3
Engenharia Mecanica, 2.5 Engenharia dos Materiais, 2.6 Engenharia Médica e 2.10 Nanotecnologia.

Ciéncias da Engenharia e Ciéncias Exatas P2
— da area principal 1a Ciéncias Exatas inclui todas as subdareas da area secundaria 1.4 Quimica.

— da érea principal 2 Ciéncias da Engenharia e da Tecnologia inclui todas as subareas das areas
secundarias 2.4 Engenharia Quimica, 2.7 Engenharia do Ambiente, 2.8 Biotecnologia Ambiental, 2.9
Biotecnologia Industrial, 2.11 Engenharia e Tecnologia Alimentar.

Ciéncias Naturais e Agrérias — inclui todas as areas e subareas da area principal 1b Ciéncias
Naturais e 4 Ciéncias Agrarias.

Ciéncias da Vida e da Saude — inclui todas as areas e subareas da area principal 3 Ciéncias Médicas
e da Saude.

Ciéncias Sociais e Humanidades — inclui todas as areas e subareas da area principal 5 Ciéncias
Sociais e 6 Humanidades.
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Guiao de Avaliacédo

Area Cientifica
Principal

Area Cientifica
Secundaria

Subérea

Painel avaliacédo
Linha Geral

la Ciéncias Exatas

1.1 Matematica

Matematica Pura

Matematica Aplicada

Estatistica e Probabilidades

Matematica — Outra

Matematica

1.2 Ciéncias da
Computacéo e da
Informacgéo

Ciéncias da Computagao

Ciéncias da Informacéo

Bioinformatica

Ciéncias da Computacéo e Informatica —
Outra

Ciéncias da
Computacéo e
Informatica

1.3 Fisica

Fisica Atdbmica

Fisica Molecular

Fisica Quimica

Fisica da Matéria Condensada

Fisica das Particulas

Fisica Nuclear

Fisica dos Fluidos e dos Plasmas

Fisica Médica e Biolégica

Otica

Acustica

Astronomia

Gravitagdo e Cosmologia

Fisica — Outra

Fisica

1.4 Quimica

Quimica Organica

Quimica Inorgénica

Quimica Nuclear

Quimica Fisica

Ciéncia de Polimeros

Eletroquimica

Quimica de Coléides

Quimica Analitica

Quimica Medicinal

Quimica — Outra

Quimica e
Engenharia
Quimica
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Area Cientifica Area Cientifica , Painel avaliagdo
. L. Subérea .
principal Secundéaria Linha Geral
Al A Geociéncias e Estudos Pluridisciplinares Ciéncias da Terra
1b Ciéncias 1.5 Ciéncias da Terra e - > P
N . do Ambiente Mineralogia
aturais Paleontologia
Geoquimica
Geofisica
Geografia Fisica
Geologia

Vulcanologia
Meteorologia

Ciéncias da Atmosfera
Investigacdo Climatica
Oceanografia

Hidrologia

Recursos Hidricos
Ciéncias da Terra — Outra

Recursos Naturais e Sustentabilidade Ciéncias e
Monitorizagdo e Impacte Ambiental Engenharia do
Gestao Ambiental Ambiente

Ecotoxicologia

Gestéo e Valorizagdo de Residuos
AlteracBes Climaticas

Atmosfera e Poluicdo

Agua e Poluigéo

Ciéncias do Ambiente — Outra
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Guiao de Avaliacédo

Area Cientifica

Area Cientifica

Painel avaliacéo

Biologia Molecular

Métodos de Investigagdo Bioguimica

Biofisica

Genética e Hereditariedade

Biologia da Reproducéo

Biologia do Desenvolvimento

Biologia Experimental e Bioquimica —Outra

o L Subérea .
principal Secundéaria . Linha Geral
ianci . L. Biologia Celular Biologia
1b Ciéncias 1.6 Ciéncias Bioldgicas 00ga L& 0'og
Naturais Microbiologia Experimental e
Virologia Bioquimica
Bioquimica

Botéanica

Zoologia

Mamologia

Herpetologia

Ictologia

Ornitologia

Entomologia

Micologia

Biologia Comportamental

Biologia Marinha

Aguacultura

Biologia de Agua Doce

Limnologia

Ecologia

Conservacao da Biodiversidade

Biologia Evolutiva

Biologia do Organismo

Ciéncias Bioldgicas — Outra

Ciéncias Biolégicas
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Guiao de Avaliacédo

Area Cientifica
Principal

Area Cientifica
Secundaria

Subérea

Painel avaliagdo

Linha Geral

2 Ciéncias da
Engenharia e da
Tecnologia

2.1 Engenharia Civil

Engenharia Civil

Engenharia Arquitetonica

Engenharia da Construcéo

Engenharia Municipal

Engenharia de Estruturas

Engenharia de Transportes

Engenharia Civil — Outra

Engenharia Civil

2.2 Engenharia Engenharia Eletrotécnica e Eletronica Engenharia
Eletrotécnica, Eletrénica | Roboética Eletrotécnica e
e Informética Automacao e Sistemas de Controlo Eletrénica

Engenharia de Comunicag®es e de

Sistemas

Telecomunicagdes

Hardware e Arquitetura de Computadores

Engenharia Eletrotécnica e Eletronica —

Outra

Ciéncias da
Informéatica Computacao e
Informética

2.3 Engenharia Gestéo Industrial Engenharia
Mecénica Mecénica Aplicada Mecénica

Energia

Automacdao e Robdtica

Engenharia Nuclear

Processos de Fabrico

Engenharia do Som e Analise da

Fiabilidade

Engenharia Mecanica — Outra
2.4 Engenharia Quimica | Engenharia Quimica Quimica e

Engenharia dos Processos Quimicos Engenharia

Engenharia Quimica — Outra Quimica

2.5 Engenharia dos
Materiais

Engenharia dos Materiais

Ceramica

Revestimentos e Filmes

Compdsitos

Papel e Madeira

Téxteis

Nanomateriais

Engenharia dos Materiais —Outra

Engenharia dos
Materiais e
Nanotecnologias
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Guiao de Avaliacédo

Area Cientifica
Principal

Area Cientifica
Secundaria

Subéarea

Painel avaliagao
Linha Geral

2 Ciéncias da
Engenharia e da
Tecnologia

2.6 Engenharia Médica

Engenharia Médica e Engenharia
Biomédica

Tecnologia Laboratorial

Engenharia Médica — Outra

Bioengenharia e
Biotecnologia

2.7 Engenharia do
Ambiente

Engenharia Ambiental

Engenharia Geologica

Geotecnia

Engenharia do Petréleo, Energia e
Combustiveis

Detecdo Remota

Minas e Processamento Mineiro

Engenharia Maritima

Engenharia Naval

Engenharia Oceanografica

Engenharia do Ambiente — Outra

Ciéncias e
Engenharia do
Ambiente

2.8 Biotecnologia
Ambiental

Biorremediagéo

Biotecnologias de Diagndstico na Gestédo
Ambiental

Etica da Biotecnologia Ambiental

Biotecnologia Ambiental — Outra

2.9 Biotecnologia
Industrial

Biotecnologia Industrial

Tecnologias de Bio-Processamento

Biocatalise

Fermentacéo

Bioprodutos

Biomateriais

Biopléasticos

Biocombustiveis

Novos Materiais de Bio-Derivados

Quimicos Bio-Derivados

Biotecnologia Industrial — Outra

Bioengenharia e
Biotecnologia

2.10 Nanotecnologia

Nanodispositivos

Nanoprocessos

Nanotecnologias - Outra

Engenharia dos
Materiais e
Nanotecnologias

2.11 Engenharia e
Tecnologia Alimentar

Engenharia e Tecnologia Alimentar

Engenharia e Tecnologia Alimentar — Outra

Tecnologias
Agrérias e
Alimentares
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Guiao de Avaliacédo

Area Cientifica

Area Cientifica

Subéarea

Painel avaliagao

Genética Humana

Imunologia

Neurociéncias

Farmacologia

Biofarmacos

Toxicologia

Fisiologia

Patologia

Medicina Basica — Outra

Principal Secundaria Linha Geral
3 Ciéncias Médicas | 3.1 Medicina Basica Biomedicina Biomedicina
e da Salude Anatomia e Histologia

3.2 Medicina Clinica

Andrologia

Obstetricia e Ginecologia

Pediatria

Sistema Cardiaco e Cardiovascular

Hematologia

Sistema Respiratorio

Medicina dos Cuidados Intensivos e
Medicina de Urgéncia

Anestesiologia

Ortopedia

Cirurgia

Radiologia, Medicina Nuclear e Imagiologia

Transplantes

Estomatologia

Medicina e Cirurgia Oral

Dermatologia

Doengas Infeciosas

Alergologia

Reumatologia

Endocrinologia e Metabolismo

Gastrenterologia e Hepatologia

Urologia e Nefrologia

Oncologia

Oftalmologia

Otorrinolaringologia

Psiquiatria

Neurologia Clinica

Geriatria e Gerontologia

Medicina Geral e Familiar

Medicina Interna

Medicina Complementar e Medicina
Integrativa

Medicina Clinica — Outra

Medicina Clinica e
Ciéncias da Saude
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Guiao de Avaliacédo

Area Cientifica

Area Cientifica

Subérea

Painel avaliagao

Enfermagem

Nutricdo e Dietética

Salde Publica e Saide Ambiental

Medicina Tropical

Parasitologia

Epidemiologia

Medicina no Trabalho

Saude Ocupacional

Ciéncias do Desporto

Ciéncias Biomédicas Sociais

Bioética e Histodria e Filosofia da Medicina

Adicéo

Ciéncias da Saude — Outra

Principal Secundaria Linha Geral
3 Ciéncias Médicas | 3.3 Ciéncias da Saude | Cuidados e Servigos de Salde M.edic.ina Clinica e
e da Saude Servicos e Politicas de Salide Ciéncias da Saude

3.4 Biotecnologia
Médica

Biotecnologia Aplicada & Saude

Tecnologias que envolvem a manipulagao
de Células, Tecidos, Orgéos ou todo o
Organismo

Diagndstico e Terapias de Base Genética

Etica Relacionada com a Biotecnologia
Médica

Biotecnologia Médica — Outra

Bioengenharia e
Biotecnologia

3.5 Ciéncias Forenses

Quimica e Bioquimica Forense

Ciéncias Forenses — Outra

Medicina Clinica e
Ciéncias da Saude
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Guiao de Avaliacédo

Area Cientifica

Area Cientifica

Painel avaliagao

Principal Secundaria Subarea Linha Geral
4 Ciéncias Agrarias | 4.1 Agricultura, Agricultura Agricultura,
Silvicultura e Pescas Silvicultura Silvicultura e
Pescas Pescas

Ciéncia dos Solos

Horticultura

Viticultura

Agronomia

Producéo de Plantas

Protec&o de Plantas

Agricultura, Silvicultura e Pescas — Outra

4.2 Ciéncia Animal e
dos Lacticinios

Zootecnia e Ciéncia dos Lacticinios

Criacdo de Gado

Animais de Estimacgdo

Ciéncia Animal e dos Lacticinios — Outra

4.3 Ciéncias
Veterinarias

Ciéncias Veterinarias

Ciéncias Veterinarias - Outra

Ciéncia Animal e
Ciéncias
Veterinarias

4.4 Biotecnologia
Agréria e Alimentar

Biotecnologia Agraria e Alimentar

Seguranca Alimentar

Etica Relacionada com a Biotecnologia
Agréria

Biotecnologia Agraria e Alimentar — Outra

Tecnologias
Agrérias e
Alimentares

Clonagem de Animais Domésticos

Ciéncia Animal e
Ciéncias
Veterinarias

Tecnologias de Produgéo de Biomassa

Agricultura,
Silvicultura e
Pescas
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Guiao de Avaliacédo

Area Cientifica
Principal

Area Cientifica
Secundaria

Subérea

Painel avaliagao
Linha Geral

5 Ciéncias Sociais

5.1 Psicologia

Psicologia Criminal

Psicologia Social e das Organizagbes

Psicologia Cognitiva e Neuropsicologia

Psicologia Clinica

Psicologia do Desenvolvimento e da
Aprendizagem

Psicologia Educacional

Psicologia Comunitaria e da Salde

Psicologia — Outra

Psicologia

5.2 Economia e Gestdo | Economia Economia e Gestao
Gestao
Economia e Gestdo — Outra
5.3 Ciéncias da Educacéo Geral Ciéncias da
Educacao Ciéncias da Educagao — Outra Educacéo
5.4 Sociologia Sociologia Sociologia
Criminologia Socioldgica
Servico Social
Sociologia — Outra
Antropologia Antropologia
Antropologia — Outra
5.5 Direito Direito Publico Direito

Direito Penal

Direito Privado

Direito Europeu e Internacional

Direitos Humanos

Direito, Ciéncias Sociais e Humanidades

Direito — Outra

5.6 Ciéncias Politicas

Ciéncia Politica

Ciéncias Militares

Politica Comparada

Teoria Politica

Relagdes Internacionais

Politicas Publicas

Estudos Europeus

Ciéncias Politicas — Outra

Ciéncias Politicas

5.7 Geografia
Econdmica e Social

Geografia Econdmica e Social

Urbanismo Geogréfico

Geografia Econdmica e Social — Outra

Geografia
Econdmica e Social

5.8 Ciéncias da
Comunicagéao

Ciéncias Documentais e da Informagao

Jornalismo e Comunicac¢do Social

Comunicacgéo e Gestdo de Ciéncia

Ciéncias da Comunicacéo e da Informacgéo
— Qutra

Ciéncias da
Comunicagéo e da
Informacgéo
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Guiao de Avaliacédo

Area Cientifica
Principal

Area Cientifica
Secundaria

Subérea

Painel avaliacéo
Linha Geral

6 Humanidades

6.1 Historia e
Arqueologia

Pré-historia e Arqueologia

Historia Antiga

Histéria Medieval

Histéria Moderna

Historia Contemporanea

Historia da Ciéncia e da Tecnologia

Historia e Arqueologia — Outra

Histéria e
Arqueologia

6.2 Linguas e
Literaturas

Literatura

Estudos Portugueses

Estudos Romanicos

Estudos Anglisticos

Estudos Classicos

Estudos Asiaticos e Africanos

Estudos Germanicos

Estudos Literarios e Estudos de Culturas —

Outra

Linguistica

Linguistica - Outra

Linguistica e
Estudos de
Literatura e de
Cultura

6.3 Filosofia, Etica e
Religidao

Antropologia Filosdfica

Epistemologia

Estética e Filosofia da Arte

Etica e Filosofia Politica

Filosofia da Ciéncia

Filosofia da Religido

Histéria da Filosofia

Légica

Metafisica e Ontologia

Teologia

Filosofia — Outra

Filosofia

6.4 Artes

Belas Artes

Mdasica

Artes Visuais e Performativas — Cinema

Artes Visuais e Performativas — Teatro

Artes Visuais e Performativas — Danca

Artes Digitais

Artes - Outra

Artes

Histéria da Arte

Conservagdo e Restauro

Museologia

Museologia e Historia da Arte - Outra

Museologia e
Histdria da Arte

Arquitetura

Urbanismo e Ordenamento do Territ6rio

Design

Design, Arquitetura e Urbanismo — Outra

Design, Arquitetura
e Urbanismo
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